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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 409/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, CPF 
nº xxx.xxx.924-38, nomeado por meio da Portaria nº 056/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de infraestrutura para eventos, compreendendo sistemas de 
sonorização, iluminação, palco, geradores de energia, incluindo montagem, desmontagem, 
instalação, manutenção e suporte técnico operacional, destinados à realização de eventos 
institucionais, culturais, esportivos, turísticos e demais ações promovidas pelas secretarias 
do município de Itajá/RN.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de junho de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 022602/2025 

ACRÉSCIMO AO CONTRATO – REF. À DISPENSA Nº 022602/2025. 
 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: E K SOARES COSME, CNPJ: 19.914.675/0001-74, sediado na R FRANCISCO 
ALCINO DO PINHO, 313, SALA A, DOM ELIZEU, ASSU/RN, CEP: 59.650-000. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
Hotelaria/hospedagem, com café da manhã incluso visando atender as demandas das 
diversas secretarias da prefeitura municipal de Itajá/RN.  
Fundamento Legal: art. 124, inciso I, alínea "b" c/c 125, todos da Lei 14.133/2021. 
Obs.: Fica acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, o valor de 
R$ 10.360,00 (dez mil trezentos e sessenta reais). 
 

JOÃO EUDES FERREIRA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

COMISSÃO ESPECIAL CONCURSO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN - EDITAL Nº 001/2024 
 
PARECER COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN - EDITAL Nº 001/2024 
 
Parecer nº 049/2026 – CEAD 
 

A Comissão Especial para Análise da Documentação dos aprovados no 
concurso único, no uso de suas atribuições legais definidas pela portaria nº 126/2025, tendo 
em vista o edital de convocação nº 001/2024 do Concurso Público AMCEVALE, realiza as 
seguintes considerações: 
 

Considerando que o convocado ANA LETICIA PESSOA LOPES ARAUJO, 
apresentou os documentos e exames necessários, conforme ANEXO II. 
 

A CEAD resolve: 

 
O convocado ANA LETICIA PESSOA LOPES ARAUJO, estando plenamente 

de acordo com os dispositivos legais constante na Constituição Federal, assim como, na 
legislação ordinária Federal, Estadual e Municipal. 
 

Sendo assim, não encontro óbice à execução plena e legal do provimento de 
cargo em concurso público em tela, conforme processo de instrução ora analisado. 
 
 

FRANCISCO EDVALDO VIEIRA DE MEDEIROS 
 
 

MARIA JOSÉLIA VALENTIM LOPES 
 
 

DANYELLE FERREIRA LOPES PESSOA 
 

 

 
 

 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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